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MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA -RS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 
PROCESSO Nº 1288/2025 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO 

DE AUGUSTO PESTANA-RS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA/RS, Srº. SERGIO LUÍS 

NEUBERGER, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO 

UNITÁRIO POR KM RODADO, objetivando a contratação de empresa para Transporte 
Escolar, conforme descrito nesse edital e seus anexos, o qual será processado e julgado em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 
147/2014 , nos termos Decreto Municipal nº 4540, de 8 junho de 2022 outras legislações vigentes 

pertinentes ao objeto e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e  seus Anexos. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br  no dia 2 de dezembro de 2025, às 09:00hs, 

podendo as propostas serem enviadas até às 08:59hs do mesmo dia, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 
1. DO OBJETO:  

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa com capacidade técnica 

para realizar a prestação de Serviços de Transporte Escolar   a serem executados  pelo menor 
preço do km rodado, por itinerário,  de acordo com a capacidade mínima de passageiros exigida 

por roteiro,  nos perímetros Urbanos e rurais, destinados ao transporte de alunos da Rede Pública 
de Ensino (Municipal e Estadual) do Município de Augusto Pestana/RS, conforme especificações  

detalhadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital e demais anexos. 

1.2. O presente edital seguirá o rito procedimental comum, previsto no artigo 17, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
1.3. A licitação será realizada seguindo o critério de julgamento Menor Preço Unitário (por KM 
RODADO.) 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

2.1. A execução dos serviços seguirá os horários e trajetos de cada linha de acordo com o  

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme Termo de Referência – 

Anexo I (roteiros e mapas dos roteiros) deste edital. 

 

2.2. A Secretaria Municipal da Educação definirá o itinerário e os horários do transporte escolar, 

pontos de embarque e desembarque, critérios de acompanhamento e fiscalização do programa e 
os meios necessários para fiscalização dos contratos de terceirização, quando ocorrer. 

 
2.3. A empresa contratada será responsável pela contratação do pessoal, necessário à prestação 

do serviço objeto da presente Licitação, ficando por sua conta o pagamento da remuneração dos 

mesmos, bem como encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias previstas em Lei.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.4. DA IDADE MÁXIMA E DA CAPACIDADE MÍNIMA DE PASSAGEIROS PARA OS 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

 
2.4.1. Da idade máxima dos veículos: A contratada deverá disponibilizar Veículos para 

realização do serviço de transporte Escolar, com idade não superior a 30 (trinta) anos de uso, 

contados a partir do ano de fabricação do veículo, conforme Decreto Municipal nº 3797 de 19 de 
dezembro de 2018. 

 
2.4.1.1.  Os veículos deverão contar com limitadores de abertura dos vidros de até 10 

cm, no máximo, por questões de segurança, especialmente para evitar que crianças coloquem a 
cabeça ou partes do corpo para fora, bem como  dispositivo próprio para quebrar os vidros ou 

removê-los em caso de emergência ou acidente 

2.4.2. Da capacidade mínima dos veículos de acordo com o roteiro:  

a) Linha 01- Veiculo com capacidade mínima de 30 passageiros;  
b) Linha 02: Veiculo com capacidade mínima de 21 passageiros;  

c) Linha 03: Veiculo com capacidade mínima de 21 passageiros; 

d) Linha 04: Veiculo com capacidade mínima de 26 passageiros;  
e) Linha 05: Veiculo com  capacidade mínima de 21 passageiros;  

f) Linha 06: Veiculo com  capacidade mínima de 21 passageiros;  

g) Linha 07: Veiculo com  capacidade mínima de 33 passageiros;  
h) Linha 08: Veiculo com  capacidade mínima de 21 passageiros;  
i) Linha 09: Veiculo com  capacidade mínima de 21 passageiros; 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  

 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a 

respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
3.4. Não poderão participar desta licitação: 

 
3.4.1. As empresas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

 
3.4.2.  As empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, sob 

concurso de credores, dissolução, liquidação. 

 
3.4.3. As empresas que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência). 
 

3.4.4. As empresas que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ. 

 

3.4.5. As empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 
3.4.6. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou 3epresentantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum. 

3.4.7. O administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública em 

que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 

terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de 
convênios e os instrumentos equivalentes. 

 
3.4.8. Estrangeiras que não funcionem no país. 

 
3.4.9. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 
3.4.10. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.4.11. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

 
3.5. O descumprimento das condições de participação será motivo para a inabilitação do 
licitante. 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão.  

 

4.2.  As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico até a data 

e horário estabelecidos no preâmbulo, por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo, valor unitário e demais 

informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo e poderão ser retiradas ou 

substituídas até a abertura da sessão pública. 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
características mínimas exigidas do objeto, e que cumpre com as exigências de      habilitação 

previstas no Edital. 
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4.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico para registro de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão 

 

4.6. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
 

4.6.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 

lei. 
 

4.6.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

4.6.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006. 
 

4.6.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
 

4.6.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Outras declarações complementares à proposta e à habilitação, poderão ser solicitadas pelo 

pregoeiro devendo ser encaminhadas via sistema no prazo de até 2 (duas) horas, podendo ser 

prorrogado. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL READEQUADA:  
5.1. Encerrada a etapa de envio de lances a Licitante melhor classificada será convocada para 

reelaborar e apresentar de acordo com o lance vencedor a PROPOSTA FINAL READEQUADA, 
juntamente com a Planilhas de custos de cada linha. 

 
5.1.1.  Será concedido o prazo  para apresentação da proposta final readequada juntamente com 

a s planilhas de custo de cada linha.  

 
5.1.2. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 
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6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1.  Para fins de habilitação a licitante deverá enviar os seguintes documentos: 

a) CNPJ -comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto, Contrato social, Registro Comercial (no caso de 
empresa individual), em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado, ainda, de documentos de 
eleição de seus administradores; OBS: Se representada por procurador, apresentar junto a 

procuração comprovando possuir poderes para tal. 

 
c)  Certificado de regularidade perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal-CEF; 

 
d)  Certidão Negativa Federal, prova de regularidade quanto aos tributos federais, 

abrangendo inclusive os relativos à seguridade social, e à dívida ativa da União, emitida pelo 
Ministério da Fazenda-MF; 

 

e)  Certidão Negativa Estadual, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 
f)  Certidão Negativa Municipal, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 

sede do licitante. 

 
g)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011); 

 
h)  Certidão negativa de falência ou concordata, atualizada, expedida pelo órgão 

competente.  
 

6.1.1.  Para Certidões emitidas que não tenham de forma explícita o prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de suas emissões. 

6.2. DA QUALIFICAÇAO TECNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica,emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. OBS: Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio 
nome, nem algum outro que não tenha sido originado de Contratação. 

b) Declaração de que dispõe de veículos compatíveis e profissionais qualificados para 

prestação dos  serviços de transporte Escolar, conforme exigências do edital.  

7. VEDAÇÕES 
7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 

 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato. 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro, abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

 
8.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 
 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
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d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e)  apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

 
9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 
 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 

 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 
 

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM (km 

rodado), e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 

seguintes regras: 

 
9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 

 
9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 
9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,03 (três 
centavos de real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 
do lance que cobrir a melhor oferta. 

 
9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

10. MODO DE DISPUTA 
 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 
 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. O sistema verificará a ocorrência de empate ficto.  

11.2. Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada. Não ocorrerá empate quando a proposta mais bem classificada, já 
for originária de microempresa e empresa de pequeno porte. 

11.3. As microempresas e empresas de pequeno porte detentoras da proposta de menor valor, 
serão convocadas pelo sistema eletrônico, após o encerramento da fase de lances, para 

apresentarem nova proposta, ou seja, um único lance, inferior àquele considerado até então de 

menor preço, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, a partir da solicitação do pregoeiro, sob pena 
de preclusão. 

11.4.  Se as empresas beneficiadas, convocadas pelo sistema na forma do subitem anterior, não 
apresentarem um novo lance inferior ao de menor preço, as microempresas e empresas de 

pequeno porte remanescentes serão convocadas. 

11.5.  Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, como critério de 
desempate será observado os termos dispostos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

11.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

11.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e, se for o caso, da aplicação dos 
critérios de desempate, o pregoeiro deverá negociar, através do sistema eletrônico, com a licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, observando-se, 

ainda, a compatibilidade do melhor preço ofertado em relação ao valor estimado para contratação. 

11.8. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2.  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item 4.7 deste Edital. 

12.3.  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência 
da Administração. 

12.4.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 

12.5.  O critério de julgamento é o menor preço por ITEM (KM RODADO). 

12.6.  Na hipótese da proposta de menor valor não ser aceita ou se a licitante vencedora não 
atender às exigências habilitadoras, o pregoeiro examinará, na ordem de classificação, a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.7.  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, a 

depender do caso, será inabilitada e/ou desclassificada sujeitando-se a aplicação das penalidades e 
sanções previstas neste Edital. 

12.8. Será desclassificada a proposta que não comprovar atender aos requisitos mínimos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

12.9. O pregoeiro poderá solicitar pareceres técnicos para orientar sua decisão. 

12.10. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na 
proposta. 

12.11. Será admitida a realização de diligências para dirimir dúvidas acerca de eventual 
inexequibilidade ou sobrepreço. 

12.12. O pregoeiro poderá realizar diligências para conferir a exequibilidade da proposta ou 

solicitar à licitante a sua demonstração, e caso haja indicativos de inexequibilidade da proposta de 
preço, podendo adotar dentre outros procedimentos: 

a) Questionamentos junto a licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

b) Verificação de contratos que a licitante mantenha com outros órgãos. 

c) Demais verificações que possivelmente se fizerem necessárias. 
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12.12.1.  Será considerada inexequível a proposta que não demonstrar ter sua viabilidade por 
meio de documentação a qual evidencie que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto ora licitado. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. Para as beneficiarias da LC123/2006 que apresentarem alguma restrição na comprovação 

de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido 
pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.2.1. Para usufruir dos benefícios da LC 123/2006, as beneficiarias devem apresentar os 

documentos ainda que haja alguma restrição quanto a regularidade fiscal ou trabalhista, nos 
termos do Art. 43, §1º da LC 123/2006. 

13.2.2. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.2.3.  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

13.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538/2015. 

13.4. Os documentos disponibilizados pela licitante no sistema eletrônico, sejam documentos de 
habilitação ou proposta e seus anexos, são considerados como fiel correspondência de seus 

originais. 

14. RECURSO 

14.1.  Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 
sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

14.2.  Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 

uteis  para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente. 

14.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1. deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.1. deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

17. DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA CONTRATO:  

 

17.1.  No momento da assinatura de Contrato, a licitante vencedora deverá apresentar o 

veículo junto a Secretaria da Educação e Cultura do municipio e  os seguintes documentos: 
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17.1.1. Em relação ao(s) Veículo(s) apresentar:  

a) In Loco, o veiculo que irá realizar o transporte, que deverá estar devidamente limpo e 

higienizado para conferencia pela comissão de transporte escolar. 
 

b)  Cópia do CRLV (Certificado de Licenciamento do Veículo), do exercício em vigor, em nome da 
empresa contratada, sendo que o ano de fabricação do veículo não poderá ser superior 30 (trinta) 

anos de uso, conforme Decreto Municipal nº 3797 de 19 de dezembro de 2018. 

 
c) Laudo técnico de vistoria realizado em Centro de Inspeção Veicular e assinado por Engenheiro 

Mecânico atestando que o veículo está apto, às expensas do licitante vencedor/contratado; 
 

d) Laudo técnico de vistoria emitido pelo DETRAN/RS (CRVA), como condição para a 
prestação de serviço, às expensas do licitante vencedor/contratado; 

 

e) Laudo de vistoria emitido pelo INMETRO de que o veículo está apto ao serviço, para o 
transporte dentro do município; 

 
f) Cópia da autorização para trânsito de veículos de transporte escolar emitida pelo DETRAN/RS. 

 

g) Comprovante da contratação do Seguro por Acidentes Pessoais aos Passageiros (APP), 

através de apólice vigente; 
 

17.1.2.  No caso de locação do veículo deverá apresentar o contrato de locação, original ou 
autenticado, bem como todos demais documentos constantes no item 17.1.1 
17,1,3, A contratada deverá Submeter o veículo semestralmente a vistorias técnicas determinadas 
pelo Município, além da autorização prevista no Art. 136 da Lei 9.503/97. 

 

17.2. Em relação ao(s) Condutor(es) apresentar: 

 

a) Motorista maior de 21 anos, que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138 e 329 do CTB:  

 

b) Cópia Autenticada da Carteira de Habilitação categoria “D” . 

 

c) Certificado com aprovação em curso especializado para condutores de transporte escolar, 

nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN. 

 
d) Comprovação do vínculo empregatício do(s) motorista(s) indicado(s), através da apresentação 
de Cópia Autenticada da carteira de trabalho; Cópia Autenticada do Contrato de prestação de 
serviços; Cópia Autenticada da "ficha ou livro de registro de empregado"; ou Contrato social, nos 
casos em que o profissional seja sócio/proprietário da empresa. 

 
e) Alvará de folha Corrida, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

 
f) Certidão negativa de registro de distribuição criminal (1º e 2º grau) em nome do motorista, 
com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

 
g) Prontuário de infrações de trânsito emitido por um Centro de Formação de Condutores, 
comprovando não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias, durante os doze últimos meses, com data de expedição não superior a 30 
(trinta) dias. 

 
h) Atestado Médico do Condutor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

 
i) Comprovante de Exame Toxicológico de larga janela de detecção para consumo de 
substancias psicoativas, dentro do prazo de validade. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

18.1 Acompanhar e fiscalizar os serviços através do Fiscal do Contrato, para esse fim 

designado. 

 
18.2 Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessários ao fiel cumprimento do 
Contrato. 

 

18.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços. 
 

18.4 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada desde que devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários seus serviços, bem como, promover o 

bom relacionamento em equipe. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

19.1. Será de responsabilidade da empresa vencedora: 

 
19.1.1. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avençadas; 

 

19.1.2. Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas , na forma, locais e dentro do 

prazo determinado; 
 

19.1.3. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidam na execução da 
prestação do serviço; 

 
19.1.4. Manter o veículo em boas condições e de acordo com todas as exigências do Código de 
Trânsito Brasileiro; 

 
19.1.5. Responsabilizar-se pela manutenção, limpeza e conservação do veículo utilizado no 
Transporte Escolar; 

 
19.1.6. Responsabilizar-se por eventuais danos causados a terceiros ou ao Município de Augusto 
Pestana; 

19.1.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da prestação do objeto; 
 

19.1.8. Comunicar o setor de transportes da Secretaria Municipal da Educação, por escrito quando 

houver alteração de alunos em seu itinerário no que tange a mudança de localidade, desistência 
ou qualquer situação que acarrete aditivo ou supressão de quilometragem. 

 
19.1.9. Deverá em caso de quebra do veículo, o contratado, substituí-lo regularizando a linha 
imediatamente por outro que atenta todas as condições de habilitação da contratação. 

 
19.1.9.1. Para tanto deverá informar no prazo máximo de até 01 (uma) hora a Secretaria 

Municipal de Educação sobre a substituição temporária do veículo e seus motivos, bem como 

informar ainda a descrição do veículo que a licitante prestará o serviço temporário, indicando a 
capacidade mínima; 
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19.1.10. Comunicar a Secretaria da Educação caso ocorra a não prestação dos serviços 
(problemas mecânicos, problemas elétricos, falta de motorista, etc.) objeto deste, por motivos 

imprevisíveis ou de difícil previsão e que não possam ser evitados, deverá a licitante vencedora 
destinar outro veículo em perfeitas condições de uso e manutenção adequada para a substituição 

temporária, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente, de acordo 

com o art. 136 e 137 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro) - Lei n° 9.503, de 23.09.1997. 
 

19.1.11. Deverá manter seus dados cadastrais (Razão Social, Sócios, CNPJ, endereço, etc.), 
devidamente, atualizados, assim como seus meios de contato (endereço eletrônico e número de 

telefone), que possibilite o recebimento e o envio de informações e mensagens (e-mail, 
mensagens de textos ou por outro aplicativo de mensagens instantâneas, por ex: WhatsApp); 

 

19.1.12. Deverá comparecer junto Secretaria de Educação ou Setor de Transporte Escolar, quando 

intimados para assim fazer, a fim de firmar assinaturas em documentos, contratos, aditivos ou 
para prestação de eventual informação quando necessário e solicitado. 

 
19.1.12.1. O não comparecimento, para atendimento, conforme descrito no subitem 19.1.12 ou 

para qualquer outra prestação poderá acarretar na aplicação de penalidades contratuais; 

 

19.1.13. A responsabilidade pela segurança dos alunos será exclusivamente do contratado 
respondendo civil e criminalmente pelos danos e acidentes, inclusive em relação aos seus 

prepostos, funcionários ou quem estiver na condução do veículo sinistrado, sem prejuízo de outras 
cominações legais. 

 
19.1.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

 

19.1.15. Deverá, quando necessário e desde que previamente comunicado com antecedência 

mínima de 02 (dois) dias úteis, prestar o serviço nos casos em que os alunos necessitarem de 

reposição de aulas, reforço /recuperação escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares, 
não havendo acréscimo do preço unitário do quilômetro contratado; 

 

19.1.16. A contratada, sob nenhum pretexto, poderá utilizar para o transporte de alunos, veículos 
que não sejam constituídos para tais finalidades, e que deixem de oferecer condições de conforto e 

segurança aos usuários, sendo proibido o transporte de passageiros estranhos ao serviço 

contratado. 

20. DA VIGÊNCIA  DO CONTRATO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

 

20.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, podendo, à critério da Administração,  

ser prorrogado sucessivamente, por igual período, respeitada a vigência máxima decenal, nos 

termos do art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

20.2. O valor contratual poderá ser reajustado após cada período de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, pelo índice do IPCA ou por outro índice oficial que por 

ventura venha a substituí-lo, desde a data da proposta. 

 
20.3. Poderão sofrer alterações a quilometragem, o itinerário, o número de passageiros e o 

horário, bem como os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, devidamente 
autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos limites permitidos por lei. 
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20.4. As regras acerca da alteração dos preços obedecerão ao disposto no capítulo VII - Da 

Alteração dos Contratos e dos Preços, da Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 
 

20.5. O pedido de revisão dos preços deverá ser devidamente justificado, ou seja, explicando 
quais as circunstâncias de mercado que ocasionaram o aumento ou a diminuição do preço e, 

comprovando, mediante apresentação de fotocópias de notas fiscais (da época da licitação e da 

data do aumento), tabelas de preços de fabricantes, lista de preços de matérias- primas ou outros 
comprovantes que confirmem o alegado na justificativa, e encaminhado ao Fiscal do Contrato para 

análise quanto à viabilidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 
 

20.5.1. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas no contrato, sob pena de extinção contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no edital e no contrato. 

21. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
21.1. O pagamento será realizado após a apresentação de ficha de relação de km/rodado no 

mês, que será enviada, juntamente com a Nota Fiscal ou equivalente , a Fazenda Municipal que 

deverá efetuar o pagamento da mesma até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização 
dos serviços prestados no mês, aprovada pela Comissão de Fiscalização do contrato do Serviço de 

Transporte escolar e pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.  
 

21.2. Como condição para o efetivo pagamento as faturas/notas fiscais ou equivalente A 
CONTRATADA deverá apresentar com Nota Fiscal ou equivalente os seguintes documentos: 

a) comprovante de validade do Seguro (Apólice de Seguro), para todo o período vigente da 

prestação de serviço Transporte Escolar. (obrigatório para o 1º pagamento ou quando 

solicitado pela Secretaria da Educação). 

b) Comprovante da Guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa 

aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

c) comprovante de pagamento (Folha de Pagamento), devidamente  assinada  pelo 

funcionário, devendo constar: 1) os valores pagos do  salário normativo da categoria, 

referente a jornada de 04h,06h e/ou 08horas; 2)os valores pagos  referente ao vales 
alimentação previstos na convenção coletiva da categoria; 3) e demais benefícios e 

descontos previstos em lei , se houver . 

 21.2.1. Os comprovantes poderão ser apresentados até o ultimo dia útil do mês de pagamento 

da prestação do Serviço, sendo que, o pagamento do mês subsequente, fica condicionado a 
verificação por parte da Comissão de Fiscalização do Transporte Escolar e pelo Secretário 

Municipal de Educação de que a Contratada apresentou  todos os comprovantes de pagamento 
exigidos relativo ao Salário normativo, vale–alimentação e CTPS do Funcionário que realiza o 

serviço de Transporte Escolar; 

21.3.  Sempre que o município julgar necessário, poderá exigir, como condição para o 

pagamento, documentos que comprovem as condições de habilitação da Contratada, ou, ainda, 
qualquer outro documento que julgar necessário para a fiscalização do contrato. 
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21.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA 

(IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 
21.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei que regula a matéria. 

 

21.6. O fiscal do contrato nos casos de em que constatar haver divergência entre o quantitativo 
de pessoal ou valores de remuneração de mão de obra, de impostos ou de qualquer outra despesa 

incluída na proposta e não efetivamente comprovada pelos documentos entregues pela contratada, 

poderá sugerir a retenção parcial do pagamento até a regularização, ou o não pagamento 
proporcional à divergência verificada, sendo nesse último caso ,se necessário, ser  elaborado termo 

de supressão do contrato. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

22.4. As despesas decorrentes para contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 

do exercício em vigor, sendo: 10208-2.025.3.3.90.30;10209 2.025 3.3.90.30; 10210 -2.025. 3.3.90.30; 

10211 2025 3.3.90.30. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, a exclusivo critério 

da administração, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com 

o Art.155 e Art.156, da Lei 14133/2021, pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência e multa 5% do valor do 
contrato licitado ou celebrado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;   

 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: multa de 20% do valor do 
contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração pública direta e indireta, em relação ao ente federado que aplicou a 

penalidade,  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

 
c) dar causa à inexecução total do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado 

ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireto pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, multa de 20% do valor do 

contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração pública direta e indireta, em relação ao ente federado que aplicou a 

penalidade,  pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta, em relação 
ao ente federado que aplicou a penalidade,  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% do valor do 
contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração pública direta e indireta, em relação ao ente federado que aplicou a 
penalidade,  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo 

de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: multa de 30% do valor do 
contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa de 30% 
do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 30% 

do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e 

observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021. 
 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 30% do 

valor do contrato licitado ou celebrado e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos precedida de análise jurídica e 
observará as regras ART. 156, § 6º, da lei 14.133/2021. 

 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.: multa de 
30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise 

jurídica e observará as  regras art. 156, § 6º,da lei 14.133/2021. 
 

23.2.  As sanções aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no item 

23.1 deste edital são as previstas no Art.156, da Lei 14133/2021 sendo as seguintes: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 

por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 
 

23.3.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.1. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 

23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 23.1 do presente Edital.  
 

23.5.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
23.6.  A aplicação das sanções previstas no item 23.1. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
23.7.  Na aplicação da sanção prevista no item 23.1, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

 
23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.1 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
23.10.  Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 

23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

23.12.  É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

b) pagamento da multa; 
 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 
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d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 

23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 23.2 do presente edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

24. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações deverão ser feitos EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica e encaminhados ao 

Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio de campo próprio no sítio eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
24.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

25.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

 

25.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
25.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

 

25.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Augusto Pestana – RS para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 
a)  ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA; (disponível em arquivo PDF) 
b)   ANEXO II- ROTEIRO DAS LINHAS (disponível em arquivo PDF) 
c)   ANEXO III- PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS; (disponível em arquivo PDF) 
d) ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO; (disponível em arquivo PDF) 
e) ANEXO V- MODELO PROPOSTA COMERCIAL; (disponível em arquivo PDF) 

 
 

Augusto Pestana, 14 de novembro de 2025 

 

 

SERGIO LUIS NEUBERGER 
Prefeito Municipal  

     

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/

